
Audiência Pública

“O Projeto de Lei no
3070/2021 e a sua proposta de
disponibilização e aquisição
de tratamentos oncológicos

no Sistema Único de
Saúde – SUS”

14 de junho

Câmara dos Deputados



● Lei Federal nº 13.896 de 30/10/19: assegura aos pacientes o direito à realização de 

exames relacionados ao diagnóstico do câncer no prazo máximo de 30 dias.

● Lei Federal nº 12.732 de 22/11/12: dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente 

com câncer e estabelece prazo para seu início em 60 dias. 

● Lei 12.802/13: dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da 

mama no SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer, para 

dispor sobre o momento da reconstrução mamária.

● Lei Federal nº 13.770/18: Determina que os procedimentos para obter a simetria 

das mamas e para a reconstrução do complexo aréolo-mamilar integram a cirurgia 

plástica reconstrutiva.

Legislação



● Portaria SAS/MS nº 1.399 de 17/12/19:  redefine os critérios e parâmetros para 

organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e 

define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a 

habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

● Portaria GM/MS Nº 127 de 13/02/2023: Institui estratégia excepcional de ampliação 

do acesso à reconstrução mamária em caso de mulheres com diagnóstico de 

câncer de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Legislação



Alterar a política de acesso aos pacientes Oncológicos

● Padronização do Protocolo Único de acesso aos serviços.
● Implantar a Linha de Cuidado de Atenção Integral ao 

paciente.
● Implantar um sistema de monitoramento, controle e 

avaliação do cumprimento dos prazos e desfecho clínico.
● DELIBERAÇÃO 007/CIB 13/02/2023.

Prioridade/Ação



Total de 3.000 novos pacientes na fila desde 31/01/23

Cirurgias Oncológicas em 2023







A Saúde é uma das principais
preocupações e um dos maiores desafios

dos Governantes, Gestores, Prestadores, 
Legisladores e Trabalhadores do SUS.
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